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	MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
Secretaria de Defesa Agropecuária
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal
Coordenação Geral de Qualidade Vegetal


LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA SUPERVISÃO TÉCNICA OU VISTORIA EM EMBALADORES DAS
Boas Práticas para controle de Aflatoxinas na Cadeia Produtiva do Amendoim 
	UF
	SÉRIE
	Nº.

	
	
	


PARTE A – IDENTIFICAÇÃO E ESCOPO

1. Razão Social:


2. Endereço:


3. Tipo de Estabelecimento:


PARTE B – AVALIAÇÃO (BLOCOS 1 e 2 DE PERGUNTAS)
	Bloco
	
	Sim
	Não
	Não 

Aplica

	1
	PROCEDIMENTOS BÁSICOS
	
	
	

	1.1
	A aquisição do produto é feita exclusivamente de fornecedores cadastrados pela empresa?
	4
	0
	4

	1.2
	Existe uma listagem de todos os fornecedores do produto?
	8
	0
	8

	1.3
	Existe controle dos lotes de amendoim Adquiridos pelo estabelecimento?
	8
	0
	8

	1.4
	O controle contempla a análise de aflatoxinas de todos os lotes adquiridos conforme plano de amostragem disposto na IN nº 03/09?
	6
	0
	6

	1.5
	Esse controle é exercido por entidade credenciada pelo MAPA?
	4
	0
	4

	1.6
	Existem certificados higiênico-sanitários (CSH) de todos os fornecedores?
	4
	0
	4

	1.7
	Há controles para evitar a aquisição de produto não rastreável (p.ex.atravessadores)?
	8
	0
	8

	1.8
	Há algum tipo de controle dos fornecedores para remessa de produto não conforme?
	6
	0
	6

	1.9
	Há evidências desse controle (devolução de produtos, laudos de análise etc)?
	8
	0
	8

	1.10
	O amendoim Comercializado pelo estabelecimento encontra-se devidamente classificado?
	8
	0
	8

	1.11
	A Classificação contempla a análise de aflatoxinas de todos os lotes comercializados conforme plano de amostragem disposto na IN nº 03/09?
	6
	0
	6

	1.12
	Esse controle é exercido por entidade credenciada pelo MAPA?
	4
	0
	4

	1.13
	Há evidências do uso dos resultados dessa classificação como base para algum tipo de controle dos fornecedores?
	8
	0
	8

	
	TOTAIS...
	 TS1               TNAplica

	
	PB1 – Pontuação do bloco 1

TS1 – Somatória das notas SIM obtidas

TNA1 – Somatória das notas não aplicáveis obtidas

K1 = 82 (Constante no bloco 1)

P1 = 60 (Peso do bloco)

PB1 = 


PB1 =
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	2
	PRODUTO BENEFICIADO

	2.1
	ARMAZENAMENTO TERCIÁRIO

	2.1.1
	As embalagens utilizadas são de material adequado para o produto?
	2
	0
	2

	2.1.2
	Antes e durante o armazenamento ocorre nova inspeção do produto e determinação da umidade para atender o limite de segurança de 8%?
	8
	0
	8

	2.1.3
	O armazém apresenta-se limpo e ventilado?
	6
	0
	6

	2.1.4
	Há registros que atestem a limpeza periódica do mesmo?
	6
	0
	6

	2.1.5
	Há registros que atestem a inspeção periódica da integridade das instalações contra infiltrações advindas do solo, teto, paredes etc?
	6
	0
	6

	2.1.6
	O armazém apresenta vedação à entrada de roedores, pássaros e insetos?
	6
	0
	6

	2.1.7
	Há programa para o controle dos mesmos?
	6
	0
	6

	2.1.8
	Há evidências de controles para se evitar a superlotação de armazém, permitindo ampla ventilação, bem como manutenção do espaçamento adequado entre as pilhas de  forma a viabilizar o acesso para o controle de pragas e limpeza?
	8
	0
	8

	2.1.9
	A quantidade de grãos e sujidades pelo chão é mínima?
	2
	0
	2

	2.1.10
	A quantidade de grãos e sujidades nos cantos e ralos/ canaletas é mínima?
	2
	0
	2

	2.1.11
	A limpeza e organização do setor são adequadas?
	2
	0
	2

	2.1.12
	O armazenamento do amendoim é sobre estrados ou paletes limpos e bem conservados?
	2
	0
	2

	2.1.13
	A quantidade de sujidade ou amendoins esmagados e mofados aderidos aos estrados ou paletes é mínima?
	2
	0
	2

	2.1.14
	Os estrados e paletes são mantidos distantes das paredes, de forma a permitir apropriada higienização, iluminação e circulação do ar?
	2
	0
	2

	2.1.15
	Há monitoramento e registros da temperatura e Umidade Relativa do ar no armazém evitando a reabsorção de umidade?
	6
	0
	6

	2.1.16
	Há controle da atividade de água/umidade relativa do equilíbrio do produto armazenado ao máximo de 0,70?
	6
	0
	6

	2.2
	TRANSPORTE TERCIÁRIO

	2.2.1
	Os veículos utilizados para transportar o amendoim beneficiado ou processado são monitorados quanto a limpeza e higienização?
	6
	0
	6

	2.2.2
	Existem controles para que o transporte do amendoim descascado seja acondicionado em embalagem permeável com umidade não superior a 8%?
	4
	0
	4

	2.2.3
	Há controles para proporcionar condições adequadas para manter a umidade do produto durante todo o trajeto?
	2
	0
	2

	2.2.4
	Há registros?
	2
	0
	2

	2.2.5
	Há contrato que responsabilize a transportadora por danos ao produto decorrente do aumento da umidade?
	4
	0
	4

	2.2.6
	O veículo é protegido da chuva, quando no pátio à espera da descarga no cerealista ou na indústria?
	6
	0
	6

	2.2.7
	Há transporte de amendoim apenas descascado, por longas distâncias, por veículo com controle de temperatura e umidade?
	6
	0
	6

	
	TOTAIS...
	 TS2               TNAplica

	
	PB2 – Pontuação do bloco 2

TS2 – Somatória das notas SIM obtidas

TNA2 – Somatória das notas não aplicáveis obtidas

K2 = 102 (Constante no bloco 4)

P2 = 40 (Peso do bloco)

PB2 = 


PB2 =
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Fontes: Instrução Normativa nº 03, 28 de janeiro de 2009; Reccomended international code of hygienic practice for groundnuts (peanuts) – CAC/RPC 22; American peanut council good management practices, Roteiro de Inspeção CVS6, Secretaria de Saúde do estado de São Paulo.
PARTE C – PONTUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

AVALIANDO-SE OS DOIS BLOCOS:

PE =       PB1 + PB2


PE =                      +                        =

EXISTINDO BLOCO NÃO AVALIADO:
BLOCO NÃO AVALIADO (Bloco 1 sempre deve ser avaliado): 

PE =   ( PB1     X    100)     .
                (100 - 40)


PE =                           X    100  

                                                .
     (  100   -   40 ) 

Qualificação: 


	CONFORMIDADES (%)
	80 – 100
	50 – 79
	Até  49

	QUALIFICAÇÃO
	Aprovado
	( A )
	Parcialmente aprovado
	( R )
	Reprovado
	( D )


Obs: o roteiro é somente uma referência para o trabalhos de supervisão técnica ou vistoria (inciso XX, Art. 2º, IN nº 3/09) dos Controles Oficiais (art. 14, IN nº 3/09) e para fins de cadastramento do estabelecimento com base no art. 72, IN nº 3/09 c/c subitens 4.2 e 4.5 IN nº 66/03.

O resultado da avaliação da conformidade (art. 15, 16 e 17, IN nº 3/09) deve ser externado em Termo de Fiscalização da SFA e é decorrente de todo trabalho de fiscalização e histórico do estabelecimento perante o MAPA. 
Para fins de controle, relatórios e melhoria contínua (acompanhamento), o FFA deve arquivar a lista de verificação e TF correspondente (mesmo que cópias) em local um local especificamente definido para esses documentos (pasta, arquivo etc).
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